
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL Nº 013/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis – Fundo Municipal de Assistência Social, abaixo discriminados:

Banco do Brasil S/A - Conta Data Conta Corrente Valor

TERESOPOLIBL MAC FNAS 26/07 59755-4 R$ 2.649,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 27 de julho de 2021

Valdeck Antônio do Amaral
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021

                           OBJETO: O presente extrato tem por objetivo a publicação de Dispensa de Chamamento 
Público, visando a celebração do Termo Acordo de Cooperação Técnica entre o Município de Teresópolis 
e  o Grupo Comunitário de Apoio ao Núcleo de Atendimento da  Granja Florestal para atendimento 
de 44 (quarenta e quatro) crianças com faixa etária compreendida entre 02 (dois) e 03 (três)  anos, na 
forma abaixo: conforme Plano de Trabalho, anexo ao Termo de Cooperação, devidamente aprovado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Teresópolis.
                         RESUMO DA JUSTIFICATIVA: o Grupo Comunitário de Apoio ao Núcleo de 
Atendimento da  Granja Florestal é uma entidade sem fins lucrativos, que atende, da comunidade do 
entorno, através da Creche Carinha de Anjo 44 (quarenta e quatro) crianças de 02 (dois) a 03 (três) 
anos de idade na modalidade de creche.
                     O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no 
mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade com a modalidade da parceria adotada, 
através do Termos de Cooperação. 
                    A Dispensa do chamamento fundamenta-se no Art. 30, VI da Lei 13.019/2014 e suas 
alterações:
                   DA IMPUGNAÇÃO A JUSTIFICATIVA: Conforme parágrafo 2º do Art. 32 da Lei 13.019/2014, 
abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnação esta justificativa, cujo teor deve ser analisado pela 
Unidade Gestora responsável, em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo. Em não havendo, 
autorizo a realização do Acordo de Cooperação Técnica, observadas as demais providências legais 
pertinentes.

Teresópolis, 14 de junho de 2021.

Satiele de Sequeira Santos
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 0141/2021

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 29/07/21 16963-3 R$        4.122,59

BRASIL S/A FUNDEB 29/07/21 52342-9 R$    316.995,36

BRASIL S/A SIMPLES NACIONAL 29/07/21 43291-1 R$        3.515,22

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 29 de Julho de 2021.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2
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Criado pela Lei Municipal nº 3.463 de 07/06/2016 .

D.O.
Diário Oficial Eletrônico 
Município de Teresópolis

DOCUMENTO 
ASSINADO 

DIGITALMENTE

Município de Teresópolis SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021
PARTE I

PODER EXECUTIVO
ANO VI - Nº 138



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 20212 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 3PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 20214 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 5PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 20216 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 7PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 20218 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 9PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202110 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 11PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202112 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 13PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202114 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 15PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202116 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 17PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202118 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 19PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202120 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 21PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202122 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 23PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202124 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I

SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 25PODER EXECUTIVO Diário Oficial Eletrônico
Município de Teresópolis



ANO VI - Nº 138 - PARTE I
SEXTA-FEIRA, 30 DE JULHO DE 202126 PODER EXECUTIVODiário Oficial Eletrônico

Município de Teresópolis

09 Triênios 50% R$   858,38 Artigo 65 da LCM nº 167/13

Adicional de 
Escolaridade 15% R$   257,51 Artigo 33 da LCM nº 168/13

Proventos Total: R$ 2.832,65

ATO Nº 099/2021: Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL, 
à servidora MARCIA ROSANI DA SILVA DIAS MEDEIROS, no cargo de Professor VI – B12, matrícula 
nº 1046382, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento o disposto no 
artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o parágrafo 5º do artigo 40 da 
Constituição Federal de 1988, COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados 
como demonstrado abaixo:

Vencimentos Referência B12 R$ 3.464,64 Lei Municipal 2.908/2010

09 Triênios 50% R$ 1.732,32 Artigo 65 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/13

Proventos Total: R$ 5.196,96

ATO Nº 100/2021: Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA COM 
REDUTOR, ao servidor DJALMA CHARLES GONZALES, no cargo de GOA I OPERACIONAL II, REF. 
Nv. I – CL VIII, matrícula nº 1016386, lotado na Secretaria Municipal de Administração, tendo por 
fundamento o disposto no artigo 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, 
COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOA I 

OPERACIONAL 
II, REF. Nv. I – CL 

VIII
R$ 1.545,88 Artigo 67 da Lei Complementar 

Municipal nº 167/13

13 Triênios 70% R$ 1.082,12 Artigo 65 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/13

Gratificação 
Trintenária 20% R$    309,18 Artigo 66 da Lei Complementar 

Municipal nº 167/13

Proventos Total: R$ 2.937,18

ATO Nº 101/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE, à servidora GEORGINA REBELO, no cargo de GOE I, OPERACIONAL 
I - Nv I – CL 5, matrícula nº 1082303, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por 
fundamento o disposto no Artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal/1988, 
fixando seus proventos mensais proporcionais a 7.789 dias, totalizando a importância de R$ 
1.100,00, regulamentados pelo Artigo 1º, parágrafo 5º e Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887/2004, SEM 
PARIDADE (em parcela única).

ATO Nº 102/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL 
ao servidor RONALDO CIRILO MARTINS, no cargo de GOA I OPERACIONAL II REF. Nv. I – CL VII, 
matrícula nº 1039343, lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas, tendo por fundamento 
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, COM 
PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOA I 

OPERACIONAL II 
REF. Nv. I – CL VII

R$ 1.488,62 Art. 67 da LCM n٥ 167/13

11 Triênios 60% R$   893,17 Art. 65 da LCM n٥ 167/13

Gratificação 
Trintenária 20% R$   297,72 Art. 66 da LCM n٥ 167/13

Proventos Total: R$ 2.679,51

ATO Nº 103/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade INVALIDEZ INTEGRAL, 
com efeitos a partir de 01/04/2020, ao servidor EDUARDO PACHECO DA COSTA, no cargo de 
PROFESSOR IV – REF. C16, matrícula nº 1088522, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo 
por fundamento o disposto no art. 40, § 1º, I, da CRFB/88 c/c o art. 6º-A da EC nº 41/03 acrescido 
pelo art. 1º da EC nº 70/12, fixando seus proventos mensais integrais, COM PARIDADE (em parcelas 
distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos PROFESSOR IV – REF. 
C16 R$ 3.126,76 Lei Municipal 2.908/2010

06 Triênios 35% R$ 1.094,37 Art. 65 da LCM nº 167/13

Proventos Total R$ 4.221,13

ATO Nº 104/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade INVALIDEZ PROPORCIONAL, 
com efeitos a partir de 03/08/2020, ao servidor RUI SERGIO D’OLIVEIRA PINTO, no cargo de GOA 
III OPERACIONAL ADMINISTRATIVO II, Nv. III - CL V, matrícula nº 1078969, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, tendo por fundamento o disposto no art. 40, § 1º, I, da CRFB/88 c/c o art. 6º-A 
da EC nº 41/03 acrescido pelo art. 1º da EC nº 70/12, fixando seus proventos mensais proporcionais 
a 7428 dias, COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado 
abaixo:

Vencimentos
GOA III OPERACIONAL 

ADMINISTRATIVO II, Nv. III 
- CL V prop a 7428 / 12775 

dias
R$ 1.189,30 Art. 67 da LCM 167/13

06 Triênios 35% prop a 7427 / 12775 
dias R$ 416,26 Art. 65 da LCM nº 167/13

Adicional de 
Escolaridade

10% prop a 7427 / 12775 
dias R$   118,93 Art. 33 da LCM nº 168/13

Proventos Total R$ 1.724,49

ATO Nº 117/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade INVALIDEZ INTEGRAL, com 
efeitos a partir de 12/01/2021, à servidora ALESSANDRA GONÇALVES DE PAULA, no cargo de GOS 
III AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, Nv. III - CL III, matrícula nº 1132709, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, tendo por fundamento o artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Constituição Federal/1988, 
fixando seus proventos mensais integrais, totalizando a importância de R$ 1.855,84, regulamentados 
pelo § 3º do art. 40 da Constituição da República/88 c/c artigos 1º e 15 da Lei Federal nº 10.887/2004, 
SEM PARIDADE (em parcela única).

ATO Nº 118/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade INVALIDEZ INTEGRAL, com 
efeitos a partir de 31/01/2021, ao servidor JORGE ELIAS FERREIRA, no cargo de GOA III INSTRUTOR 
DE ARTES, Nv. III – CL VII, matrícula nº 1042018, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, tendo 
por fundamento o disposto no art. 40, § 1º, I, da CRFB/88 c/c o art. 6º-A da EC nº 41/03 acrescido 

PROCURADORIA GERAL

Termo Aditivo nº 092.06.2021
Contrato nº 027.07/2020 (locação de impressoras e multifuncionais monocromáticas – tipo I e tipo II.) – 
Contratante: O Município de Teresópolis através da Procuradoria Geral do Município – Contratada:Ziuleo 
– Copy Comércio e Serviços LTDA– Objeto: Fica acrescido do quantitativo de valor constante da cláusula 
segunda do presente termo em decorrência do aumento extraordinário da demanda de cópias surgida 
em decorrência do REFIS/2021. – Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) – Processo nº 
12.870/2016.
PELA CONTRATANTE:GABRIEL TINOCO PALATINIC (PGM)
PELA CONTRATADA: ELISANGELA DA SILVA MENDES MENDOÇA DE CASTRO.

Termo Aditivo nº 093.06.2021
Contrato nº 002.03.2021(Execução de exame de imagem de tomografia computadorizada.) – Contratante: 
O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Saúde – Contratada: Centro Diagnóstico e 
Terapêutico – EPP - Objeto:Execução de exame de imagem de tomografia computadorizada. – Valor: R$ 
1.471.939,20 (um milhão quatrocentos e setenta e um mil novecentos e trinta e nove reais e vinte centavos.) 
– Processo nº 21.405/2020.
PELA CONTRATANTE: ANTONIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA (SMS)
PELA CONTRATADA:MIGUEL AMÉRICO LOPESDE FREITAS

Termo Aditivo nº 094.07.2021
Convênio nº 001.01.2019 (Integração do Hospital das Clínicas de Teresópolis ao SUS) – Contratante: O 
Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Saúde – Contratada: Hospital das clínicas 
de Teresópolis Constantino Ottavian - Objeto:Descontratualização gradual de até 70% dos leitos Covid– 
19 visando à possibilidade de atender a demanda por internação e UTI represada de outras doenças pela 
maior ocorrência da Covid-19. 
PELA CONTRATANTE: ANTONIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA (SMS) 
PELA CONTRATADA:LUIS EDUARDO POSSIDENTE TOSTES.

Termo Aditivo nº 095.07.2021
Termo de colaboração nº 001.05.2021 (abrigar idosos de ambos os sexos, em estado de risco ou 
vulnerabilidade, em instituição de longa permanência, de caráter residencial, que necessitam de apoio 
continuo e generalizado, incluindo as suas famílias) – Partes: O Município de Teresópolis através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Instituição Maria de Nazareth – Objeto: Prorrogação 
de prazo por mais 60 (sessenta) dias. – Valor: 5.477,40 (cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e 
quarenta centavos) - Processo nº11.741/2020
PELO MUNICÍPIO: VALDECK ANTONIO DO AMARAL (SMDS)
PELA INSTITUIÇÃO: RICARDO CARNEIRO SANTOS.

Termo Aditivo nº 096.07.2021
Termo de colaboração nº 002.05.2021 (atendimento integral, na modalidade de acolhimento institucional 
provisório para até 20 crianças e adolescentes, em situação de risco pessoal e social, afastadas do convívio 
familiar por meio de medida protetiva.) – Partes: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Associação Nova Vida– Objeto: Prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) 
dias. – Valor: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais)- Processo nº 11.738/2020
PELO MUNICÍPIO: VALDECK ANTONIO DO AMARAL (SMDS)
PELA INSTITUIÇÃO: VERA LUCIA DE CASTRO CARDIANO.

Termo Aditivo nº 097.07.2021
Termo de colaboração nº 003.05.2021 (atenção a crianças e adolescentes e ao idoso com deficiências que 
necessitam do apoio extensivo e generalizado) – Partes: O Município de Teresópolis através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teresópolis 
APAE– Objeto: Prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias. – Valor: 21.165,36 (vinte um mil cento 
e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos)- Processo nº 11.743/2020
PELO MUNICÍPIO: VALDECK ANTONIO DO AMARAL (SMDS)
PELA INSTITUIÇÃO: IREMAS DIAS BANDEIRA.

Termo Aditivo nº 098.07.2021
Termo de colaboração nº 004.05.2021 (Execuções de programas na área de atenção ao idoso em 
estado de risco ou vulnerabilidade que necessitam de apoio continuam e generalização, incluindo suas 
famílias) – Partes: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Departamento Social São Vicente de Paulo – Objeto: Prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias. 
– Valor: 6.624,96 (seis mil seiscentos e vente e quatro reais e noventa e seis centavos) – Processo nº 
11.732/2020.
PELO MUNICÍPIO: VALDECK ANTONIO DO AMARAL (SMDS)
PELO DEPARTAMENTO: ROBERTO FERREIRA DA ROCHA.

TERMO DE APOSTILAMENTO 001.2021
PARTES: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital das Clínicas 
de Teresópolis Constantino Ottaviano – HCTCO – Objeto: Execução de serviços para atendimento a 
Pandemia Covid-19, com formalização de ampliação dos leitos de UTI-COVID .
PELO MUNICÍPIO: ANTÔNIO HENRIQUE VASCONCELOS DA ROSA (SMS)
PELO HOSPITAL: LUIS EDUARDO POSSIDENTE TOSTES.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO ONEROSO: 002.07.2021
AUTORIZANTE: O Município de Teresópolis através da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego, e 
Economia Solidária.
AUTORIZADO: Floricultura da Várzea de Teresópolis LTDA ME – Objeto:Autorização de uso de espaço 
público denominado coreto da praça  Baltazar da Silveira nos termo chamada pública SMTEES nº 
001/2021 com fim específico em exploração do comércio de flores e similares.Prazo: 05 (cinco) anos a 
partir da data de assinatura – Processo Administrativo: 21.193/2020. 
PELO AUTORIZANTE: LUCAS GUIMARÃES HOMEM (STEES)
PELA AUTORIZADA: RENATA FARIA.

Jaqueline Paula da Rocha Fita
Chefe Divisão de Contratos

Matrícula: 1.06683-9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERESÓPOLIS PREV

RELAÇÃO DE ATOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Teresópolis – 
TERESÓPOLIS PREV, no uso de suas atribuições legais

                                                                                                                 R   E   S   O   L   V   E:

ATO Nº 097/2021: Conceder o benefício de pensão (100%) a ORIDES MENDES DA COSTA DIAS, 
em parcela única (SEM PARIDADE), a partir de 20/06/2021, nos termos do Artigo 40, parágrafo 7º, 
inciso I da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo 
por base a aposentadoria do servidor municipal SILVIO RODRIGUES DIAS, GOA III OPERACIONAL 
DE TRANSPORTES I, Nv. III - CL V, matrícula nº 3011448, totalizando a importância de R$ 2.979,24 
reajustados conforme artigo 15 da Lei 10.887/2004.
ATO Nº 098/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL 
à servidora MAGDA GERALDO BECKER, no cargo de GOA II ATENDENTE SOCIAL, Nv. II - CL VI, 
matrícula nº 1053931, lotada na Secretaria Municipal de Direitos da Mulher, tendo por fundamento 
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, COM 
PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOA II 

ATENDENTE 
SOCIAL, Nv. II - 

CL VI
R$ 1.716,76 Artigo 10, inciso VIII da LCM n٥ 
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Proventos Total: R$ 5.196,96

ATO Nº 126/2021: R E T I F I C A R, o Ato de Aposentadoria nº 082/2021, para constar o seguinte: 
Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL, à servidora 
SONIA MARIA DA SILVA REZENDE, no cargo de Professor IV – C16, matrícula nº 1085027, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento o disposto no artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos 
fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos Referência C16 R$ 3.299,67 Lei Municipal 2.908/2010

06 Triênios 35% R$ 1.154,88 Artigo 65 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/13

Proventos Total: R$ 4.454,55

ATO Nº 127/2021: R E T I F I C A R, o Ato de Aposentadoria nº 093/2021, para constar o seguinte: 
Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL, à servidora 
VALERIA SOARES DA SILVA, no cargo de Professor V – B11, matrícula nº 1064739, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento o disposto no artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o parágrafo 5º do artigo 40 da Constituição Federal de 
1988, COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos Referência B11 R$ 3.299,67 Lei Municipal 2.908/2010

08 Triênios 45% R$ 1.484,85 Artigo 65 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/13

Proventos Total: R$ 4.784,52

Teresópolis-RJ, 23 de julho de 2021.

Doralice Rosa Veríssimo
Diretora Presidente do TEREPREV

Matrícula nº 4.16440-7

pelo art. 1º da EC nº 70/12, fixando seus proventos mensais integrais, COM PARIDADE (em parcelas 
distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos GOA III INSTRUTOR DE 
ARTES, Nv. III – CL VII R$ 2.215,87 Art. 67 da LCM nº 167/13 

10 Triênios 55% R$ 1.218,73 Art. 65 da LCM nº 167/13

Proventos Total R$ 3.434,60

ATO Nº 119/2021: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade INVALIDEZ INTEGRAL, 
com efeitos a partir de 05/02/2021, à servidora MARIA AMELIA DE AZEVEDO ALVES, no cargo de 
PROFESSOR VI – REF. C18, matrícula nº 1061918, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo 
por fundamento o artigo 40, § 1º, I, da CRFB/88 c/c o art. 6º-A da EC nº 41/03 acrescido pelo art. 1º 
da EC nº 70/12, fixando seus proventos mensais integrais, COM PARIDADE (em parcelas distintas), 
com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos PROFESSOR VI – REF. C18 R$ 3.447,24 Lei Municipal 2.908/2010

08 Triênios 45% R$ 1.551,26 Art. 65 da LCM nº 167/13

Proventos Total R$ 4.998,50

ATO Nº 125/2021: R E T I F I C A R, o Ato de Aposentadoria nº 089/2021, para constar o seguinte: 
Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL, à servidora 
MARIA DAS GRACAS DUARTE PERES, no cargo de Professor VI – B12, matrícula nº 1046439, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento o disposto no artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos 
fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos Referência B12 R$ 3.464,64 Lei Municipal 2.908/2010

09 Triênios 50% R$ 1.732,32 Artigo 65 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/13
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